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REQUERIMENTO N º 17/2023 

 

PROTOCOLO EXPEDIENTE:  Aprovado por:  

 Data:16/02/2023 Data:22/02/2023 Rejeitado por:  

 
Marcia C Pópolo da 
Silva  
Diretora Adm. de 
Secretaria. 

 
 
 
Diego Felipe Borges   
Presidente .- 

 
Data:  
 
Diego Felipe Borges   
Presidente  
 

 
EMENTA: “Requer informações da Prefeitura Municipal, através do Setor de 

Engenharia, sobre quais requisitos e adequações ainda não foram cumpridos pela 

Incorporadora para a liberação do Loteamento Monte Belo”.  

 

 

Requeiro à mesa, na forma regimental, e ouvido o Plenário, informações do 
Chefe do Executivo, através do Setor de Engenharia, sobre quais requisitos e 
adequações ainda não foram cumpridos pela Incorporadora para a liberação do 
Loteamento Monte Belo, uma vez que os proprietários almejam o início das obras. Tal 
propositura visa o cumprimento da lei e adequação para a liberação do aludido 
loteamento.  

 
 
Plenário Benedicto Aparecido Passoni, 17 de fevereiro de 2023. 

 
 

        
          

Mario Luis Tesolin 
Vereador 
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